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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 18 de
setembro de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 211/2023
 
Excelentíssimos Senhores
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
                                           
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário da Segurança Pública
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.008941/2023-77
 
Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria do Deputado João
Madison e subscrito pelos seguintes Deputados Dr. Gil Carlos, Fábio Novo,
Franzé Silva, Gessivaldo Isaías, Henrique Pires, Simone Pereira , através do
qual é formalizado Nota de Repúdio com pedido de Providências contrárias
às agressões sofridas pela prefeita de Capitão Gervásio Oliveira, a Sra.
Gabriela Coelho, ocorrida durante um evento em alusão ao 07 de
setembro, realizado pela prefeitura na localidade Raiz, zona rural daquela
cidade. Sendo assim a Assembleia Legislativa repudia todo e qualquer ato de
agressão por se tratar de atitude injustificada, sobretudo, por se tratar de um ato
violento contra uma mulher em pleno desempenho de suas funções e direito de sua
cidadania. No mesmo sentido, requerem que todas as providências cabíveis sejam
tomadas pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Segurança do Estado
para que punam os agressores deste ato inadmissível.
.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
18/09/2023, às 12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9219136 e o código CRC 314ADC02.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.008941/2023-77 SEI nº 9219136

SEGOV_Expediente SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 9219136         SEI 00010.008941/2023-77 / pg. 2

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	SEGOV_Expediente SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 9219136

